LEI N.º 265 DE 29 DE JANEIRO DE 1969.

ACRESCENTA ALTERAÇÕES DO PROJETO DO SISTEMA VIÁRIO DO PLANO DIRETOR DA CIDADE.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Face a conveniência que se verifica no traçamento por técnico das Obras Públicas do Estado, em pequena parte do traçado Viário, no respectivo Projeto, ficara a sua projetada R 1 a uma distância de 200 metros da rua principal BUARQUE DE MACEDO alcançando terras de propriedade de José Lindolpho Hummes e as terras de herança de Marcolina Muller de conformidade com o traçado pontilhado no mapa que instrui o Projeto do Plano Diretor.

Artigo 2º -
A retificação de que trata o artigo 1º desta Lei, se atribui ao forte aclive nas distâncias de 40,00 metros com afloração de rocha que torna anti - econômico a execução do Projeto aludido.

Artigo 3º - 
Será ponto de partida da rua acima projetada no local da proximidade do atual Destacamento Militar atravessando a rua Buarque de Macedo a entestar em outra rua projetada em terras de José Lindolpho Hummes, ao Oeste.

Artigo 4º - 
Quanto à R 1 que dá acesso ao hospital local, entre as residências de Verício Epinelli em prédio em que funciona a Prefeitura Municipal, pelo Projeto apresentado, se constata a inconveniência de execução do mesmo, pelos motivos seguintes: perder-se-ia a metade da pista já existente, o alto custo de aterragem (Observe-se o local).

Artigo 5º -
Fica modificado o Projeto original com um deslocamento de três metros para a esquerda, de conformidade com a linha tracejada no mapa e estacamento por marcos já feito, de que trata o artigo 4º desta Lei.

Artigo 6º -
As alterações constantes desta Lei ficam fazendo parte integrante do PLANO DIRETOR da cidade.

Artigo 7º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de Janeiro de 1969.

Registre-se e Publique-se

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
__________________________

               SECRETÁRIO

